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AO EXCELENTIÍSSIMO SENHOR LUCAS ALVES NASCIMENTO PRESIDENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAGUATINGA - TO  
 
 

 
 
O princípio geral a se observar é que,  

 
“(...) não se deve proceder contra a perversidade do tirano por 
iniciativa privada, mas sim pela autoridade pública”, dito 
isto, reitera-se a tese de que, “cabendo à multidão proverse 
de um rei, cabe-lhe também depô-lo, caso se torne tirano (...)” 
(Santo Tomás de Aquino. Escritos Políticos. Petrópolis: 
Vozes, 2001. p. 25). 

 
“Em todo país civilizado, há duas necessidades fundamentais: 
que o poder legislativo represente o povo, isto é que a eleição 
não seja falsificada, e que o povo influa efetivamente sobre os 
seus representantes”.  
(Rui Barbosa. Migalhas de Rui Barbosa, org. Miguel Matos). 

 
EDILSON LUIZ ROCHA, brasileiro, casado, professor e vereador, no pleno gozo dos 

seus direitos civis e eleitorais, portador da carteira de identidade nº 906.998 SSP/TO, inscrito 
no CPF sob o nº 625.397.871-34, Título de Eleitor nº 0272 7163 1031, com fulcro no caput do 
artigo 31 da Constituição Federal de 1988 c/c § 2º do artigo 72 da Lei Orgânica do Município 
de Taguatinga – TO; no inciso V, artigo 4º do Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967; 
vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência apresentar DENÚNCIA contra o 
Prefeito de Taguatinga, Sr. Paulo Roberto Ribeiro, inscrito no CPF/MF nº 088.124.461-91, pela 
prática de crime de responsabilidade e desrespeito aos incisos I, II e III do artigo 34 da ADCT 
da Constituição Federal, conforme as razões de fato e direito a seguir descritas, requerendo, 
nos termos da alínea “c”, inciso I do artigo 1º da Lei Complementar nº 64/1990,  seja 
decretada a perda de seu cargo, bem como a inabilitação para exercer função pública, pelo 
prazo de 8 (oito) anos, pelos fundamentos de fatos e direitos a seguir exposto: 

 
 
I – DA COMPETÊNCIA DO VEREADOR PROPOR PEDIDO DE CASSAÇÃO DO PREFEITO 
INFRAÇÕES POLÍTICO-ADMINISTRATIVAS 
 

A Lei Orgânica do Município de Taguatinga – TO, em seu § 2º do artigo 72, atribuiu 
a membros de partido político representado na Câmara, na condição e representante do 
partido, oferecer, como uma de suas atribuições institucionais, a promoção da cassação do 
mandato do Prefeito Paulo Roberto Ribeiro, por infração inciso V, artigo 4º do Decreto-Lei nº 
201/1967. 

 
A caput do artigo 31 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, 

estabelece: 
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Art. 31. A fiscalização do Município será exercida 
pelo Poder Legislativo Municipal, mediante controle 
externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder 
Executivo Municipal, na forma da lei. 

(grifo nosso) 

 
Assim dispõe o § 2º artigo 72 da Lei Orgânica do Município de Taguatinga, in 

verbis: 
 

Art. 72 – O Prefeito será processado e julgado pela 
Câmara Municipal, nas infrações político-
administrativas, nos termos do Decreto-Lei 
201/67, da Lei Orgânica Municipal e do Regimento 
Interno da Câmara, assegurados, entre outros 
requisitos de validade, o contraditório, a publicidade e 
a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes. 
 

§ 2°- Admitir-se-á a denúncia, por partido político 
representado na Câmara, ou por qualquer cidadão 
eleitor do Município. 

(grifo nosso) 

 
O inciso V do artigo 4º do Decreto-Lei nº 201/1967, estabelece: 
 

Art. 4º São infrações político-administrativas dos Prefeitos 
Municipais sujeitas ao julgamento pela Câmara dos 
Vereadores e sancionadas com a cassação do mandato: 
 

I – (...); 
 

V - Deixar de apresentar à Câmara, no devido tempo, e 
em forma regular, a proposta orçamentária; 

(grifo nosso) 
 

Os vereadores desta Casa Legislativa têm o poder e o dever de fiscalizar a 
administração, cuidando da aplicação dos recursos e observando o orçamento. É dever deles 
acompanhar o Poder Executivo, principalmente em relação ao cumprimento das leis e da boa 
aplicação e gestão do dinheiro público. 

 
Já em seu artigo 37, § 4º, estabeleceu a punição e os efeitos dos atos de 

improbidade administrativa, nos seguintes termos: 
 

Art. 37- A administração pública direta, indireta ou 
fundacional, de qualquer dos poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  
 

(...)  
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§ 4º- Os atos de improbidade importarão a suspensão dos 
direitos políticos, a perda da função pública, a 
indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na 
forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação 
penal cabível. 
 

Em outras palavras, a competência da Câmara Municipal decorre essencialmente 
do fato de infrações político – administrativas resultante de procedimento contrário a lei, 
praticadas pelo Prefeito (agentes políticos), quem lhe faça legitimamente as vezes, e relativas 
a específicos assuntos de administração pública direta municipal. 

 
Ademais, mister se faz salientar que é entendimento consolidado das cortes 

superiores que não há foro por prerrogativa de função nas ações de político-administrativas, 
de modo que compete a Câmara de Vereadores, ainda que intentadas em desfavor de 
detentores de mandatos que possuam foro privilegiado para fins penais.  

 
Desta feita, resta evidenciada a competência da Câmara de Vereadores do 

Município de Taguatinga para o caso, na medida em que o ato de infrações político – 
administrativas narrado nesta demanda foi praticado pelo então Prefeito de Taguatinga – TO, 
bem como pelo Secretário de Finanças e Planejamento, pelo Controlador Geral do Município e 
Contador Geral do Município. 

 
 

II – DOS FATOS 
 
2.1 – Da ausência de observância da Lei Orçamentárias  

 
O município de Taguatinga – TO está mergulhado em profunda crise. Muito embora 

o Prefeito insista que se trata de crise exclusiva causada por má gestões pretéritas, na 
verdade, a crise é de má gestão atual, política e, sobretudo, moral. 

 
O Chefe do Poder Executivo também tenta fazer crer que tal crise enfrentada pelo 

Município é provocada pela má gestão de convênio executados pelo ex-Prefeito, e os atos de 
má gestão financeira praticados por ex-gestores está bloqueando o recebimento de novos 
recursos federais e estaduais e sugere que se arrefeçam os ânimos, que os problemas estão 
sendo resolvidos, admitindo-se o quadro de horror que se estabeleceu no Município; porém, 
não há que se falar em má gestão de convênios federais. A relação financeira entre os entes 
federados está funcionando bem e, por conseguinte, possibilitam sejam desvendados todos os 
crimes perpetrados no coração do Poder Municipal. 

 
O Tribunal de Contas do Estado do Tocantins – TCE/TO assinalou flagrantes 

violações à Lei de Responsabilidade Fiscal, processo nº 993/2021, as quais demonstra o 
descaso com que a atual gestão tem tratado a coisa pública. 

 
RELATÓRIO TÉCNICO º 05/2021 
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1.Trata-se do resultado da fiscalização realizada no âmbito 
da Quinta Diretoria de Controle Externo acerca do Portal da 
Transparência da Prefeitura Municipal de Taguatinga/TO. 
 

2.Nesse sentido, é competência dos Tribunais de Contas 
fiscalizar o cumprimento das normas da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF), especialmente quanto à transparência da 
gestão fiscal (alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 131, de 27 de maio de 2009, Lei da 
Transparência, e pela Lei Complementar nº 156, de 28 de 
dezembro de 2016), da Lei Federal nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, Lei de Acesso à Informação (LAI), e da 
Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017. 
 
2. CONCLUSÃO 
 

8.Considerando a Resolução ATRICON n° 09/2018, 
Apêndice I, Diretrizes de Controle Externo 
3218/2018/Atricon, foi verificada irregularidades diversas, 
nos três critérios de exigibilidades, ou seja, Essenciais, 
Obrigatórias e Moderadas. 
 

9.Considerando que o de índice de transparência do Portal 
de Transparência da Prefeitura Municipal de Taguatinga 
pela média ponderada, foi de 6,731% (50,00% máximo), 
15,657% (25,00% máximo) e 14,130% (25,00% máximo) 
nos critérios de exigibilidades Essenciais, Obrigatórias e 
Moderadas respectivamente, conforme item 21, letra “e”, 
itens I, II e III das Diretrizes do Apêndice I. (vide matriz em 
anexo) 
 

10.Considerando que para fins de classificação, quanto à 
observância do princípio da transparência pública, o 
município obteve o nível DEFICIENTE com índice de 
36,52%, conforme Diretrizes da referida Resolução no seu 
item 21, letra “F”, item II, ou seja, menor que 50,00%. 
(vide matriz em anexo.) 
 

11.Considerando que o Taguatinga alcançou média 
ponderada 36,52%, ou seja, (menor que 50,00 %) em 
acordo com as Diretrizes da referida Resolução 
determinada pelo item 24, letra “a”, inciso I, mas que houve 
descumprimento de critérios definidos como Essenciais, 
com índice exigível de 50% e alcançado 6,731% com 44 
irregularidades, a entidade se enquadrou no item 24, 
letra c, inciso II, onde a recomendação da IN/09/2018 é 
julgar IRREGULAR o Portal de Transparência do Poder 
Executivo municipal de Taguatinga. 
 

12.Conforme a Matriz de Fiscalização da Transparência, 
podemos ainda concluir que o Município de Taguatinga 
deixou de cumprir 44 itens de exigibilidade Essencial, 19 
itens de exigibilidade Obrigatórias e 5 itens de exigibilidade 
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Recomendada do total de 106 itens possíveis/analisados 
(que compõe a Matriz), nas exigibilidades para este 
municípios com população maior que 10.000 hab 
(população de Taguatinga é de 16.825 hab) consideradas 
Essenciais, Obrigatórias Moderadas, respectivamente, 
indicando que o portal está abaixo daquele exigidos pela 
legislação e Resolução ATRICON/09/2018, principalmente 
no índice da exigibilidade essencial, CUJO ESSE 
DESCUMPRIMENTO DEVE OCASIONAR O BLOQUEIO DAS 
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, conforme determina o 
art. 48-A da lei complementar nº 101/2000. 
 

13.A fiscalização verificou que o portal foi considerado 
irregular devido aos 44 itens das exigibilidades 
essenciais elencadas abaixo: 
 

1.1.1.ITEM 3: RECEITAS 
Subitens 3.1, 3.2, 3.3, 3.6, 3.7, 3.8.1, 3.8.2 e 3.8.3: Não há 
nenhuma informação referente às receitas, nem ao menos 
ícone no Portal. Critério/Fundamentação: Art. 48A, Inciso 
II, da LC 101/00; art. 7º, Inciso II, do Decreto 7.185/10; 
 

1.1.2 ITEM 4: DESPESAS 
Subitens 4.1, 4.2, 4.3, 4.4, 4.5, 4.8, 4.9, 4.10.1 e 4.10.2: 
Não há nenhuma informação referente às despesas, nem ao 
menos o ícone no Portal. Critério/Fundamentação: Art. 
48-A, I, da LRF c/c art. 7º, VI, da LAI, art. 37, caput, da CF 
(princípio da publicidade) e Art. 7º, Inc. I, do Decreto nº 
7.185/2010 
 

1.1.3 ITEM 5: RECURSSOS HUMANOS  
Subitens 5.1, 5.2, 5.4, 5.5, 5.6 e 5.7: Não há informações 
referentes aos servidores. Critério/Fundamentação: art. 
48, § 1º, II, arts. 3º, I, II, III, IV e V, e 8º, caput e § 1º, II e III, 
da LAI c/c arts. 37, caput (princípios da publicidade e 
moralidade), e 39, § 6º, da CF. 

 

1.1.4 ITEM: 6 DIÁRIAS  
Subitens 6.1, 6.2, 6.3, 6.4, 6.5, 6.6, 6.7, 6.8 e 6.9: Não há 
nenhuma informação sobre concessão de diárias a 
servidores. Critério/Fundamentação: art. 48-A, I, da LRF 
c/c art. 7º, VI, da LAI, art. 37, caput, da CF (princípio da 
publicidade) e Art. 7º, Inc. I, do Decreto nº 7.185/2010. 
 
1.1.5 ITEM 7: LICITAÇÕES, DISPENSAS, 
INEXIGIBILIDADDE E ATAS DE ADESÃO - SRP  
Subitens 7.2 e 7.3: Não há a publicação na integra das 
Dispensas de Licitação e Inexigibilidade. 
Critério/Fundamentação: Art. 48-A, I, da LRF c/c art. 8º, 
§1º, Inc. IV, da LAI, art. 37, caput, da CF (princípio da 
publicidade), e art. 3º, caput e § 3º, da Lei nº 8.666/1993. 
 

1.1.6 ITEM 9: RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL  
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Subitem 9.1: Não há publicação do Relatório de Gestão 
Fiscal no exercício de 2020. Critério/Fundamentação: Art. 
48, caput, da LC 101/00. 
 

1.1.7 ITEM 14: INSTRUMENTOS DA GESTÃO FISCAL E DO 
PLANEJAMENTO  
Subitens 14.1, 14.2, 14.3, 14.4, 14.5, 14.6 e 14.7: Não se 
encontram disponíveis no Portal da Transparência, os 
anexos, quadros e as Leis relativas ao PPA, LDO e LOA 
para o exercício de 2021, nem tão pouco o Parecer Prévio 
do TCE. Critério/Fundamentação: Art. 48, caput, da LC 
101/00. 

 

1.1.6 ITEM 15: RELATÓRIOS REFERENTES À 
TRANSPARÊNCIA DA GESTÃO FISCAL  
Subitens 15.1 e 15.3: Não se encontram disponíveis no 
Portal da Transparência as prestações de contas do 
exercício 2020, os Relatórios Resumidos da Execução 
Orçamentária do 6º bimestre de 2020 
Critério/Fundamentação: Art. 48, caput, da LC 101/00. 

 

2.1. OBRIGATÓRIAS  
2.1.1. ITEM 3: RECEITA  
Subitem 3.4 e 3.5: Não informações que possibilite o 
acompanhamento da evolução da receita arrecadada. 
Critério/Fundamentação: Art. 48-A, Inciso II, da LC 
101/00; art. 7º, Inciso II, do Decreto 7.185/10 

 

2.1.2 ITEM 4: DESPESAS  
Subitem 4.6 e 4.7: Não informações que possibilite o 
acompanhamento da evolução das despesas. 
Critério/Fundamentação: Art. 48-A, I, da LRF c/c art. 7º, 
VI, da LAI, art. 37, caput, da CF (princípio da publicidade) e 
Art. 7º, Inc. I, do Decreto nº 7.185/2010. 

 

2.1.3 ITEM 8: CONTRATOS  
Subitens 8.2 e 8.3: Não constam a integra dos contratos e 
nem os termos aditivos de contratos do exercício atual e não 
há indicação do fiscal do contrato. 
Critério/Fundamentação: Art. 8º, §1º, Inc. IV, da LAI 
 
2.1.4 ITEM 10: SERVIÇO DE INFORMAÇÕES AO CIDADÃO 
- SIC (FÍSICO)  
Subitens 10.1, 10.2, 10.3, 10.4 e 10.5: Não há informações 
que possibilite o envio de pedidos de demandas ao cidadão 
para o e-SIC físico. Critério/Fundamentação: Art. 8º, §1º, I, 
c/c Art. 9º, I, da Lei 12.527/11. 
 

2.1.5 ITEM 15: RELATÓRIOS REFERENTES À 
TRANSPARÊNCIA DA GESTÃO FISCAL  
Subitens 15.2 e 15.4: Não há informações referentes a 
Gestão Fiscal. Critério/Fundamentação: Art. 48, caput, da 
LC 101/00. 
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2.1.6 ITEM 17: COVID-19  
Subitem 17.1, 17.2, 17.3, 17.5 e 17.6: No não há 
informações referentes as despesas e não consta 
informações das receitas repassadas pelo Governo Federal 
nem Estadual para o enfrentamento à pandemia do COVID-
19, há somente um painel referentes à campanha de 
imunização com a informação de doses aplicadas, porém 
não há relação dos imunizados. Critério/Fundamentação: 
Art 3º da Lei 12527/11 e §2º do Art. 4º da Lei nº 
13.979/2020 
 

3.1.RECOMENDADAS  
3.1.1 ITEM 5: RECURSOS HUMANOS  
Subitem 5.3: Não há informações referentes aos servidores 
da Prefeitura Municipal de Taguatinga. 
Critério/Fundamentação: art. 48, § 1º, II, arts. 3º, I, II, III, 
IV e V, e 8º, caput § 1º, II e III, da LAI c/c arts. 37, caput 
(princípios da publicidade e moralidade), e 39, § 6º, da CF. 
 

ITEM 16: BOAS PRÁTICAS  
Subitens 16.1, 16.2, 16.3 e 16.4: Verifica-se que no site 
não são divulgadas informações sobre Renúncias Fiscais e o 
Plano Municipal de Educação. Critério/Fundamentação: 
Art. 9º, II, da LAI e art. 37, caput, da CF (princípio da 
publicidade). 
 

14.Considerando que o ordenador/prefeito do Poder 
Executivo de Taguatinga é o dirigente máximo do Órgão, nos 
termos do disposto no artigo 40 da Lei Federal nº 
12.527/2011, arrola-se como responsável pelas 
irregularidades na conduta do Sr. Paulo Roberto 
Ribeiro – CPF 088.124.461-91, pois cabia ao gestor adotar 
todas as medidas necessárias para o cumprimento efetivo 
da LEGISLAÇÃO e da Resolução ATRICON n° 09/2018, 
referente ao Portal da Transparência. 
 

Encaminhem-se a Quinta Relatoria para as providências 
cabíveis. 

(grifo no próprio texto do relatório) 

 
Esta notícia de desrespeito a LRF demonstra que o Prefeito, que sempre se 

apresentou como gestor empreendedor preocupado com o desenvolvimento econômico e 
social do Município, pessoalmente responsável pelas finanças e transparência da contas 
públicas, não deu transparência de seus atos a fim de mascarar a má aplicação dos recursos 
público, abandonando o dever de transparência quanto à execução da receita e despesa 
pública, impedindo fiscalização, a um só tempo, Câmara Municipal de Taguatinga, Tribunal de 
Contas do Estado do Tocantins e Ministério Público. Em suma, houve uma maquiagem 
deliberadamente orientada a passar para os munícipes (e também aos órgãos de controle 
externos) a sensação de que o Município está construído um Portal da Transparência eficaz de 
fácil acesso, para que seja cumprido na integra caput do artigo 37 da Constituição Federal, 
principalmente o princípio moralidade e transparência. Portanto, com está retórica teria 
condições de manter a página eletrônica da Prefeitura funcionando parcialmente pelos 4 
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(quatro) anos de sua gestão. Diante da legislação penal comum, a Prefeito e o Controlador 
Geral do Município, a época, incorreram, em tese, nos crimes contra a Lei de Responsabilidade 
Fiscal e caput do artigo 37 da Constituição Federal de 1988. 

 
Mas o quadro é ainda pior. Em dezembro de 2021 foi votado em seção única os 3 

(três) Projetos de Leis: PLDO, PPA e PLOA. Assinalando que há margem de entendimento, 
para o Prefeito os instrumentos de planejamento orçamentários são apenas peça decorativa 
no processo de gestão orçamentária, apenas para cumprir os ditames das normas legais, Lei 
nº 4.320/1964 (controle e avaliação), não observando prazos estabelecido no § 1º e § 2º do 
artigo 7º dos ATO DAS DISPOSIÇÕES FINAIS TRANSITORAIS. Não há mais como negar que o 
Prefeito transformou as leis orçamentárias em verdadeiras peças decorativa do ciclo 
orçamentária, PLDO e PPA foram encaminhadas a Câmara Municipal de Taguatinga – TO no 
dia 18/11/2021 e, PLOA no dia 09/12/2022, deixando de observar a lei orgânica do 
município e os ditames da lei. Cópia anexa. 

 
O ciclo orçamentário inicia-se na apreciação legislativa, em que o Poder Legislativo 

avalia o projeto por uma comissão que trará considerações e emendas e encaminhará para a 
sanção do Chefe do Executivo para publicação no Diário Oficial. 

 
Nessa fase do ciclo orçamentário, deve-se ter atenção ao prazo previsto na 

Constituição Federal para análise e aprovação. 
Os referidos prazos mencionados nos dispositivos constitucionais não são 

determinantes para os Estados e Municípios, em que cada ente possui autonomia em 
determinar os seus prazos através das suas Constituições Estaduais e Leis Orgânicas 
Municipais, respectivamente. 

 
No âmbito federal, encontramos a previsão dos prazos para envio do instrumento 

orçamentário ao Legislativo pelo Executivo, artigo 35 da Carta Magna: 
 

Art. 35. O disposto no art. 165, § 7º, será cumprido de forma 
progressiva, no prazo de até dez anos, distribuindo-se os 
recursos entre as regiões macroeconômicas em razão 
proporcional à população, a partir da situação verificada no 
biênio 1986-87. 

 

I – o projeto do plano plurianual, para vigência até o final do 
primeiro exercício financeiro do mandato presidencial 
subsequente, será encaminhado até quatro meses antes do 
encerramento do primeiro exercício financeiro e devolvido 
para sanção até o encerramento da sessão legislativa; 
 

II – o projeto de lei de diretrizes orçamentárias será 
encaminhado até oito meses e meio antes do encerramento 
do exercício financeiro e devolvido para sanção até o 
encerramento do primeiro período da sessão legislativa; 
 

III – o projeto de lei orçamentária da União será 
encaminhado até quatro meses antes do encerramento do 
exercício financeiro e devolvido para sanção até o 
encerramento da sessão legislativa. 



 
ESTADO DO TOCANTINS 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAGUATINGA – TO 
CNPJ: 04.221.258/0001-79 

========================================= 

9 

 

O § 1º e § 2º do artigo 7º da ADFT com redação pela Emenda nº 07/2019, assim 
estabelece: 
 

Art. 7° - Até que lei complementar federal não disponha 
sobre a matéria, o projeto do plano plurianual, para vigência 
até o final do mandato do Prefeito, e o projeto de 
diretrizes orçamentárias, serão encaminhadas à 
Câmara até o dia trinta de agosto do corrente ano, e o 1° 
ano de cada legislatura subsequente. 

 

§ 1° - Somente até a mesma data serão anualmente 
admitidas propostas de emendas aos projetos regularmente 
aprovados. 

 

§ 2° - O projeto de lei orçamentária anual, nas mesmas 
circunstancias, será encaminhado anualmente até 30 de 
setembro, e devolvido para a sanção até o enceramento 
da sessão legislativa. 

(grifo nosso) 
 

Os Projetos de Lei de Diretrizes Orçamentária, Projeto do Plano Plurianual e 
Projeto de Lei Orçamentária Anual do ano civil de 2022, foram encaminhados no dia 
18/11/2021 e sancionadas pelo Prefeito no dia 09/12/2021.  

 
É importante ressaltar que, o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentária deveria 

ter sido protocolado na Câmara Legislativa no mais tardar até 15/04/2021 e retornado 
para ser sancionada pelo Prefeito até dia 17/07/2022; e o Projeto de Lei do Plano Plurianual e 
Projeto de Lei Orçamentário Anual no mais tardar até 31/08/2021 e retornado para sanção 
até 22/12/2021. 

 
Cumpre anotar que matéria da presente DENÚNCIA envolve assuntos relacionados 

na Constituição da República de 1988 no que se refere às finanças públicas, mais 
especificamente na “Seção II – Dos Orçamentos”. Limitado, portanto, o campo de estudos ao 
Direito Financeiro e Orçamentário, passa-se a análise dos dispositivos constitucionais. 

 
Cabe registrar, de plano, que a competência para legislar sobre direito financeiro e 

orçamentário, é concorrente entre a União, os Estados e o Distrito Federal, conforme dispõem 
os incisos I e II do artigo 24 da Constituição da República de 1988: 

 
Art. 24 – Compete à União, aos Estados e o Distrito Federal 
legislar concorrentemente sobre:  
 

I – direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e 
urbanístico;  
 

II – orçamento;  
(grifo nosso) 

 

Como se observa do citado artigo a competência concorrente abrange os entes 
federativos da União, Estados e Distrito Federal, portanto, os Municípios estão excluídos da 
competência legislativa concorrente. Vale dizer, que os Municípios estão impedidos de legislar 
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sobre as matérias relacionadas no artigo 24 da Constituição Federal de 1988, ainda que 
considerando o artigo 30 da Carta Magna, que dispõe sobre a competência municipal. 

 
Dentre os nove incisos do artigo 30 da Constituição da República, dois deles são 

capazes de produzir dúvidas quanto à possibilidade de se atribuir competência aos 
municípios na elaboração de norma que altere o prazo de encaminhamento da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias. O inciso I autoriza o município a legislar sobre assuntos de 
interesse local, e o inciso II, a suplementar a legislação federal e estadual, no que couber. 

 
Adiante se comprovará a inaplicabilidade desses dois incisos na alteração do prazo 

de encaminhamento da Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
 
Ainda quanto ao artigo 24, se não editada lei da União, os Estados, e somente estes, 

exercerão a competência legislativa plena, para atender as suas peculiaridades (artigo 24, § 
3º, CF/1988). 

 
A própria Constituição da República, no seu artigo 165, § 9º dispõe sobre o 

instrumento adequado para dispor sobre os prazos da lei de Diretrizes Orçamentárias: lei 
complementar. 

 
Assim dispõe o § 9º do art. 165 da Constituição da República: 
 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo 
estabelecerão: 
 

§ 9º - Cabe à lei complementar:  
 

I – dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os 
prazos, a elaboração e a organização do plano plurianual, 
da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 
anual; 

(grifo nosso) 
 

Não obstante o permissivo constitucional quanto à competência legislativa 
concorrente para as matérias financeira e orçamentária (artigo 24, I e II, CF/1988), a própria 
Constituição da República não deixou margem de atuação para os entes federados, salvo à 
União. 

 
A matéria está disciplinada por meio do disposto no artigo 35, § 2º, II do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias da CF/1988, conforme transcrito abaixo, in verbis: 
 

Art. 35 – [...]  
 

[...]  
 

§ 2º - Até a entrada em vigor da lei complementar a que se 
refere o art. 165, § 9º, I e II, serão obedecidas as seguintes 
normas: [...] 
 

II – o projeto de dei de diretrizes orçamentárias será 
encaminhado até oito meses e meio antes do 
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encerramento do exercício financeiro e devolvido para 
sanção até o encerramento do primeiro período da sessão 
legislativa; 

(grifo nosso) 
 

Portanto, o prazo de encaminhamento do projeto de lei de Diretrizes 
Orçamentárias está disposto no artigo 35, § 2º, II, do ADCT da CF/88, até que outro prazo 
venha a ser estabelecido em Lei Complementar Federal. 

 
A Lei Complementar nº 101/2000, de 04/05/2000, mais conhecida como Lei de 

Responsabilidade Fiscal é lei de origem federal de caráter nacional. Nesta lei encontram-se 
dispositivos a respeito do conteúdo, elaboração e organização a serem obrigatoriamente 
observados quando da edição das Leis de Diretrizes Orçamentárias e Leis Orçamentárias 
anuais em todo o território nacional. Interpretação em sentido diverso, contemplando os 
demais entes federados com a competência para editar lei complementar abrangendo as 
matérias do inciso I do § 9º do artigo 165 da Constituição da República “compreenderá as 
metas e prioridades da administração pública federal, estabelecerá as diretrizes de política fiscal 
e respectivas metas, em consonância com trajetória sustentável da dívida pública, orientará a 
elaboração da lei orçamentária anual”, seria o mesmo que afirmar que esses entes federados 
possuem competência para editar lei complementar alterando dispositivos da LC nº 101/00, 
violando as regras de competência. 

 
São incompetentes, portanto, os Estados, Distrito Federal e Municípios para fixar 

prazo de encaminhamento da lei de diretrizes orçamentárias diverso do estabelecido no 
artigo 35, § 2º, II do ADCT da CF/1988. 

 
A Lei de Diretrizes Orçamentárias, em conjunto com o Plano Plurianual e a Lei 

Orçamentária Anual, compõem um pacote de leis orçamentárias, cada qual com seu campo de 
abrangência determinado pelo art. 165, I a III, e §§ 1º a 8º da Constituição da República: 

 
Art. 165 – Leis de iniciativa do Poder Executivo 
estabelecerão: 
 

I – o plano plurianual; 
 

II – as diretrizes orçamentárias; 
 

III – os orçamentos anuais. 
 

§ 1º - A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, 
de forma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da 
administração pública federal para as despesas de capital e 
outras delas decorrentes e para as relativas aos programas 
de duração continuada. 
 

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as 
metas e prioridades da administração pública federal, 
estabelecerá as diretrizes de política fiscal e respectivas 
metas, em consonância com trajetória sustentável da dívida 
pública, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, 
disporá sobre as alterações na legislação tributária e 
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estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras 
oficiais de fomento.  
 

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o 
encerramento de cada bimestre, relatório resumido da 
execução orçamentária. 
 

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e 
setoriais previstos nesta Constituição serão elaborados 
em consonância com o plano plurianual e apreciados 
pelo Congresso Nacional. 
 

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá: 
 

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, 
seus fundos, órgãos e entidades da administração direta e 
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 
Poder Público; 
 

II - o orçamento de investimento das empresas em que a 
União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital 
social com direito a voto; 
 

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas 
as entidades e órgãos a ela vinculados, da administração 
direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 
instituídos e mantidos pelo Poder Público. 
 

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de 
demonstrativo regionalizado do efeito, sobre as receitas 
e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 
subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e 
creditícia. 
 

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, 
compatibilizados com o plano plurianual, terão entre 
suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, 
segundo critério populacional. 
 

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo 
estranho à previsão da receita e à fixação da despesa, 
não se incluindo na proibição a autorização para 
abertura de créditos suplementares e contratação de 
operações de crédito, ainda que por antecipação de 
receita, nos termos da lei. 

(grifo nosso) 

 
Em suma, o Chefe do Poder Executivo Municipal deixou de observar os incisos I, II, 

e III do artigo 35 da ADCT da Constituição da República de 1988, pois, a competência para 
legislar sobre direito financeiro e orçamentário, é concorrente entre a União, os Estados e o 
Distrito Federal, conforme dispõem os incisos I e II do artigo 24 da Constituição da República 
– CR/1988.  

 
Por fim, os §§ 1º e 2º do artigo 7º, bem como o artigo 8º da Lei Orgânica do 

Município, padece de vícios constitucional, pois somente a União, Estados e Distrito Federal 
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podem legislar sobre matéria orçamentária e finanças pública, portanto, o Prefeito de 
Taguatinga – TO, terá que observar os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 35 da 
ADCT da Constituição Federal de 1988.  
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A LDO, assim como o PPA, surgiu com a Constituição Federal de 1988 e tem como 
primordial função estabelecimento dos parâmetros necessários à alocação dos recursos no 
orçamento anual de forma a garantir, dentro do possível, a realização das metas e dos 
objetivos contemplados nos programas do Plano Plurianual. 

 
Veja a sua literalidade, de acrodo com o artigo 165, § 2º, da Constituição da 

Republica Federativa do Brasil, já com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 
109/2021, em 15/03/2021:  

 
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo 
estabelecerão: 

 

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as 
metas e prioridades da administração pública federal, 
estabelecerá as diretrizes de política fiscal e respectivas 
metas, em consonância com trajetória sustentável da dívida 
pública, orientará a elaboração da lei orçamentária 
anual, disporá sobre as alterações na legislação tributária e 
estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras 
oficiais de fomento. 

(grifo nosso) 

 
Ora se a LDO vai orientar a elaboração da LOA, ela não pode ser votada no mesmo 

dia que a lei orçamentária anual, do contrário, como a lei de diretrizes orçamentária irá 
orientar a elaboração da lei orçamentária anual e Plano Plurianual. Esta situação da margem 
de entendimento para 2 atos: i) a Câmara de Vereadores não aprecia os Projetos de Lei e 
Decretos que o Chefe do Poder Executivo encaminha para a Câmara.; e ii) ou a Câmara de 
Vereadores está elaborando as leis orçamentária em conjunto com o executivo e a mesmas 
não precisa de apreciação.   
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O processo legislativo orçamentário é especial e, por isso, todas as proposições 
passam exclusivamente pela Comissão Finanças, Orçamento, Tributação, Fiscalização e 
Controle – CFOTFC, órgão legislativo permanente do Câmara Municipal de Taguatinga, 
composta por Vereadores, à qual cabe o exame e parecer sobre matérias orçamentárias, 
incluídas as contas apresentadas anualmente pelo Prefeito, os planos e programas municipal, 
regionais e setoriais, e o acompanhamento e a fiscalização orçamentária. 

 
No município de Taguatinga – TO o processo de elaboração do orçamento, passou a 

ser rotina a PLDO e PLOA ir para a Câmara de Vereadores na mesma data, sem atentar para o 
espaço temporal que a lei determina.  

 
No exercício de 2021 os Projetos de Leis da LDO, PPA e LDO foram protocolados na 

mesma data, votados em 19/11/2021; apreciado no dia 08/12/2021; e sancionado no dia 
09/12/2021; está ocorrendo o mesmo fato no processo de elaboração do orçamento que será 
executado no ano civil de 2023, já que a Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentária – PLDO 
ainda não foi protocolado nesta Casa Legislativa. 

 
A Carta Magna, em seu artigo 85, inciso VI, estabelece que é crime de 

responsabilidade os atos do Presidente da República que atente contra a Constituição Federal: 
 

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do 
Presidente da República que atentem contra a Constituição 
Federal e, especialmente, contra: 
 

I –  (...); 
 

VI – a lei orçamentária; 
 
 O Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre a 

responsabilidade dos Prefeitos e Vereadores, e dá outras providências, estabelece que o 
Prefeito que deixar de entregar os projetos de leis orçamentárias no prazo estabelecido na 
Constituição Federal de 1988 ou Lei Orgânica do Município quando estiver previsto, está 
sujeito a ser julgado pela Câmara resultando em cassação de mandato, in verbis: 
 

Art. 4º São infrações político-administrativas dos Prefeitos 
Municipais sujeitas ao julgamento pela Câmara dos 
Vereadores e sancionadas com a cassação do mandato: 
 

I – (...); 
 

V – Deixar de apresentar à Câmara, no devido tempo, e 
em forma regular, a proposta orçamentária; 

(grifo nosso) 
 

O aludido decreto estabelece no a inciso I do artigo 5º que a denúncia pode ser 
feita por qualquer eleitor, e se o denunciante for Vereador, ficará impedido de votar sobre a 
denúncia e de integrar a Comissão processante: 
 

Art. 5º O processo de cassação do mandato do Prefeito pela 
Câmara, por infrações definidas no artigo anterior, 

http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-mistas/cmo/conheca-a-comissao/normas.html
http://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-mistas/cmo/conheca-a-comissao/normas.html
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obedecerá ao seguinte rito, se outro não for estabelecido 
pela legislação do Estado respectivo: 
 

I – A denúncia escrita da infração poderá ser feita por 
qualquer eleitor, com a exposição dos fatos e a indicação das 
provas. Se o denunciante for Vereador, ficará impedido de 
votar sobre a denúncia e de integrar a Comissão 
processante, podendo, todavia, praticar todos os atos de 
acusação. Se o denunciante for o Presidente da Câmara, 
passará a Presidência ao substituto legal, para os atos do 
processo, e só votará se necessário para completar 
o  uórum de julgamento. Será convocado o suplente do 
Vereador impedido de votar, o qual não poderá integrar a 
Comissão processante. 
 

A Lei Orgânica do Município estabelece no artigo 72 que o Prefeito será processado 
e julgado pela Câmara Municipal, nas infrações político-administrativas, nos termos do 
Decreto-Lei 201/1967, in verbis: 

 
Art. 72 – O Prefeito será processado e julgado pela Câmara 
Municipal, nas infrações político-administrativas, nos 
termos do Decreto-Lei 201/67, da Lei Orgânica Municipal e 
do Regimento Interno da Câmara, assegurados, entre outros 
requisitos de validade, o contraditório, a publicidade e a 
ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes. 

 
Em suma, reafirmamos, o Prefeito de Taguatinga – TO transformou as leis 

orçamentárias em simples peças de decoração de sua gestão, não se importando em 
observar/obedecer que está estabelecido na Constituição Federal, Decreto-Lei nº 201/1967 e 
Lei Orgânica do Município, dentre outras normas do Direito Administrativo. 

 

Os contornos de crime de responsabilidade ficam mais salientes, quando se verifica 
que o Prefeito não respeita também o Princípio da Segregação de Função, onde o Secretário 
Municipal do Planejamento exerce também o cargo de Secretário Municipal de Finanças 
(planeja e executa). O Controlador Geral do Município (João Pinheiro) era o mesmo Servidor 
que escriturava os atos e fatos da Prefeitura e demais Secretarias Municipais, portanto, 
registrava os fatos contábeis e o fiscalizava – sim, a função do Controlador Geral do Município 
é também fiscalizar os atos e fatos contábeis. 

 

Nota-se, sob a perspectiva da INTOSAI, que a segregação de funções colima, 
sobretudo, reduzir riscos de erros, amenizar riscos de não detecção de procedimentos 
incorretos, evitar desperdícios, possibilitar revisões e avaliações efetivas de condutas, 
impossibilitar conluios e aumentar a eficácia dos controles internos. A INTOSAI (2007, p. 51) 
ainda expande seu entendimento acerca da segregação de funções, asseverando que: 

 
(...) as políticas, procedimentos e a estrutura organizacional 
[devem ser] estabelecidos para prevenir que uma pessoa 
controle todos os aspectos importantes relacionados às 
operações informatizadas e possa, desse modo, realizar 
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ações não autorizadas ou obter acesso não autorizado aos 
bens ou aos registros. 

 

Seguindo o raciocínio acima delineado, o Manual de Auditoria do Sistema CFC/CRC 
(2007, p. 109), afirma que a segregação de funções é “princípio básico do sistema de controle 
interno que consiste na separação de funções, nomeadamente de autorização, aprovação, 
execução, controle e contabilização das operações”. 

 

Em resumo ao exposto pelo manual do CFC/ CRC, a Apostila de Controle Interno e 
Auditoria Governamental do Estado das Minas Gerais (2012, p. 5), ressalta que “ninguém deve 
ter sob sua responsabilidade todas as fases inerentes a uma operação [as quais] devem ser 
executadas por pessoas e setores independentes entre si”. 

 

Neste contexto, o Manual de Controle Interno da CGU (2007, p. 50), orienta no 
sentido de se evitar que “o controle físico e contábil das transações [seja feito] pela mesma 
pessoa”. 

 

Na definição do Glossário de Controle Externo do TCU, trata-se de um princípio 
básico do controle interno, essencial para a sua efetividade:  

 
Consiste na separação de atribuições ou responsabilidades 
entre diferentes pessoas, especialmente as funções ou 
atividades-chave de autorização, execução, 
atesto/aprovação, registro e revisão ou auditoria. 

 
Em apertada síntese, segregar funções implica evitar que um agente detenha 

atribuições de fiscalização e controle sobre seus próprios atos. Trata-se de medida preventiva 
que visa a evitar não somente fraudes, mas sobretudo riscos de conflitos de interesses, 
desconsideração de falhas e continuidade de erros. 

 
Dessa forma, não se trata simplesmente de a vontade do Prefeito sair juntando 

funções para nomear Secretário de confiança, é necessário que as pessoas não exerçam os 
mesmos cargos para evitar falhas como as ocorridas com as leis orçamentárias. 

 

A quem devemos atribuir a corresponsabilidade das falhas pelo não envio do 
Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias dentro do prazo estabelecido. Ao Senhor Fagner 
Moreira Viana – ex-Secretário Municipal de Planejamento e Finanças; Senhor João Rodrigues 
Pinheiro – ex-Controlador Geral do Município que atuava como Chefe da Contabilidade Geral 
do Município, neste exercício exerce o papel de Secretário Municipal de Planejamento e 
Finanças, atua como Chefe do Contabilidade Geral do Município e Contador da Câmara 
Municipal. 

 
 

III – DA RESPONSABILIDADE DO DENUNCIADO 
 
3.1 – Da Natureza Jurídica do Processo de Cassação 
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Para a aferição da responsabilidade da denunciada é necessário ter em mente a 
natureza jurídica do processo de cassação, de modo a se saber quais são os elementos 
necessários a esse fim. 

 

O Supremo Tribunal Federal já, há muito, definiu esse instituto como de conteúdo 
político-administrativo, muito embora tenha inegável vinculação jurídica. Nesse sentido, 
vejamos as palavras do Ministro Celso de Mello quando do julgamento de Mandado de 
Segurança impetrado por Fernando Collor de Mello, por força do processo de cassação, que 
resultou em sua destituição do cargo e inabilitação para o  uóru público: 

 
Tal circunstância, no entanto, não desveste o instituto do 
impeachment de sua natureza essencialmente política. 
Cumpre ter presente, neste ponto, a advertência daqueles 
que, como Themístocles Brandão Cavalcanti, acentuam que 
esse instituto caracteriza processo político tanto no direito 
público americano como no direito público brasileiro, não 
assumindo, em consequência, a conotação de processo 
penal ou de procedimento de natureza quase-criminal. (STF 
— Mandado de Segurança nº 21.623-9, Rel. Min. Carlos 
Velloso, j. 17-12-1992, Plenário, DJ 28-5-1993). 

 

Este é, também, o entendimento de Alexandre de Moraes, conforme consta de sua 
doutrina, in verbis: 

 

Crimes de responsabilidade são infrações político-
administrativas definidas na legislação federal, cometidas 
no desempenho da função, que atentam contra a existência 
da União, o livre exercício dos Poderes do Estado, a 
segurança interna do país, a probidade da Administração, a 
lei orçamentária, o exercício dos direitos políticos, 
individuais e sociais e o cumprimento das leis e das decisões 
judiciais. (Constituição do Brasil Interpretada. São Paulo: 
2013, Atlas, pg. 1263). 

 

Outra é a lição de Gilmar Ferreira Mendes: 
 

No caso do Presidente da República, os crimes de 
responsabilidade caracterizam-se como infração político-
administrativas que dão ensejo à perda do cargo e à 
inabilitação para o exercício de função pública pelo prazo de 
oito anos (CF, art. 52, parágrafo único), (Curso de Direito 
Constitucional. São Paulo: 2014, Saraiva, p. 942). 

 
O efeito pragmático desta definição é bem delineado por Ives Gandra Martins em 

recente parecer elaborado por solicitação do advogado José de Oliveira Costa, do qual se 
extrai: 

 

É que o julgamento da Suprema Corte difere do julgamento 
do Congresso Nacional, aquele apenas voltado para os 
aspectos jurídicos do ‘impeachment’ e este para os aspectos 
exclusivamente políticos e de governabilidade. 
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No mesmo sentido, ainda, a lição sempre atual do ex-Ministro Paulo Brossard, cuja 
perspicácia jurídica e notável saber fará grande falta ao direito pátrio: 

 
Entre nós, porém, como no direito norte-americano e 
argentino, o ‘impeachment’ tem feição política, não se 
origina senão das causas políticas, objetiva resultados 
políticos, é instaurado sob considerações de ordem política 
e julgado segundo critérios políticos (...). (Comentários à 
Constituição de 1967. São Paulo: 6º edição, RT, pg. 75). 

 

Ainda no pensamento jurídico do Ministro Celso de Mello, observamos este mesmo 
entendimento. 

 

Os aspectos concernentes à natureza marcadamente política 
do instituto do impeachment, bem assim o caráter político 
de sua motivação e das próprias sanções que enseja, não 
tornam prescindível a observância das formas jurídicas, 
cujo desrespeito pode legitimar a própria invalidação do 
procedimento e do ato punitivo dele emergente. 

 
Não se pode esquecer que o Supremo Tribunal Federal, em mais de uma 

oportunidade, reconheceu o caráter penal do crime de responsabilidade, como, por exemplo, 
na ADI 834, Rel. Min. Sepúlveda Pertence. 

 
Essa compreensão não se contrapõe à conclusão acima no que se refere à natureza 

jurídica do processo de cassação. 
 
É que neste precedente (ADI 834) se definiu a natureza penal do crime de 

responsabilidade no tocante à definição do tipo, que se dá por meio da lei especial a que se 
refere o artigo 85, parágrafo único, da Constituição Federal em conjunto com os incisos I e II 
do artigo 5º do Decreto-Lei nº 201/1967. 

 
O parágrafo único do 85 da Constituição da República estabelece: 
 

 Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do 
Presidente da República que atentem contra a Constituição 
Federal e, especialmente, contra: 
(...) 
Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei 
especial, que estabelecerá as normas de processo e 
julgamento. 
 

Os incisos I e II do artigo 5º do Decreto-Lei nº 201/1967, determina: 
 

Art. 5º O processo de cassação do mandato do Prefeito pela 
Câmara, por infrações definidas no artigo anterior, 
obedecerá ao seguinte rito, se outro não for estabelecido 
pela legislação do Estado respectivo: 
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I – A denúncia escrita da infração poderá ser feita por 
qualquer eleitor, com a exposição dos fatos e a indicação das 
provas. Se o denunciante for Vereador, ficará impedido de 
votar sobre a denúncia e de integrar a Comissão 
processante, podendo, todavia, praticar todos os atos de 
acusação. Se o denunciante for o Presidente da Câmara, 
passará a Presidência ao substituto legal, para os atos do 
processo, e só votará se necessário para completar 
o  uórum de julgamento. Será convocado o suplente do 
Vereador impedido de votar, o qual não poderá integrar a 
Comissão processante. 
 
II – De posse da denúncia, o Presidente da Câmara, na 
primeira sessão, determinará sua leitura e consultará a 
Câmara sobre o seu recebimento. Decidido o recebimento, 
pelo voto da maioria dos presentes, na mesma sessão será 
constituída a Comissão processante, com três Vereadores 
sorteados entre os desimpedidos, os quais elegerão, desde 
logo, o Presidente e o Relator. 

 
Assim, compete, exclusivamente, ao Poder Legislativo Federal aprovar as leis que 

definam os crimes de responsabilidade, quer seja para as infrações praticadas pelo Presidente 
da República, vice-Presidente da República, Ministros de Estado, Presidentes da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal ou membros do Supremo Tribunal Federal; quer dos 
Governadores e vice-Governadores de Estado; quer dos Prefeitos e vice-Prefeitos. 

 
Essa definição não altera a natureza política do julgamento a ser realizado pela 

Câmara Municipal de Vereadores, mesmo porque não há como transformar órgãos 
essencialmente políticos, como são as câmaras legislativas, em órgãos jurisdicionais. 

 
Parlamentares são seres políticos desde a origem. O ingresso na vida política por 

meio dos partidos políticos – que, aliás, é vedado aos membros do Poder Judiciário; a sujeição 
de seu nome ao crivo popular; o exercício das atividades como legislador e fiscalizador do 
Poder Executivo são atividades essencialmente políticas, a revelar que a motivação e o 
conceito de julgamento dos ‘juízes’ no processo de cassação são exclusivamente políticos, 
apesar do sólido respaldo jurídico demonstrado nesta denúncia. 

 
Porém, mesmo que admitida a natureza penal do processo de cassação, fazemos 

nossas as palavras do ex-Ministro do Supremo Tribunal Federal Carlos Velloso, que assim se 
manifestou no MS 21.623-9: 

 
Posta assim a questão, quer se entenda como de natureza 
política o ‘impeachment’ do Presidente da República, ou de 
natureza político-penal, certo é que o julgamento, que 
ocorrerá perante o Senado Federal, assim perante um 
Tribunal político, há de observar, entretanto, determinados 
critérios e princípios, em termos processuais, jurídicos. Esta 
afirmativa, quer-me parecer, tem o endosso de Paulo 
Brossard. 
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Portanto, o reconhecimento dos elementos necessários ao impedimento do 

Prefeito de Taguatinga é, sempre, um juízo político, não sujeito às garantias inerentes às 
decisões de cunho jurisdicional – exceção feita à forma processual, cabendo ao parlamentar 
que se defronta com o processo de cassação julgar segundo sua própria consciência. 

 
Tanto é certo que, fosse a admissão do processo, a ser realizada pela Câmara dos 

Vereadores, e o julgamento do processo de cassação de mandato, de competência do 
Ministério Público, de natureza jurisdicional, cada voto de Parlamentar deveria ser 
fundamentado, nos termos do artigo 93, IX, da Constituição Federal, o que não se exige, 
justamente, por ser político e não jurídico o seu voto. 

 
A natureza preponderantemente política do processo de cassação permite que os 

parlamentares, inclusive, levem em consideração ilícitos que venham a ser desvendados, após 
a apresentação da denúncia, sem necessidade de aditamento. No caso da denunciada, 
infelizmente, a cada dia, as ilicitudes aumentam, seja no que tange às afrontas ao orçamento, 
seja no que concerne à condescendência para com práticas corruptas, seja relativamente à 
tentativa reiterada de desqualificar seus críticos e aqueles que se valem dos instrumentos 
legais para bem defender o Município. 

 
3.2. – Da Omissão Dolosa. 

 
O mandatário é, antes de mais nada, um gestor. Como gestor tem o dever jurídico 

de envidar todos os seus esforços para bem gerir. No caso do gestor público, esses esforços 
devem direcionar-se à perseguição do interesse público. 

No limite de sua discricionariedade, o gestor público opta pelos valores e rumos do 
Governo, porém, suas ações devem ser pautadas, entre outros, pelo princípio da legalidade, 
sempre fazendo aquilo, e somente aquilo, que a lei exige; e o princípio da moralidade, 
qualidade inerente somente a quem age de forma proba. 

 
O preâmbulo da Constituição Federal explicita que os representantes do povo 

brasileiro se destinam a “assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a 
segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos (...)”. 

 
Ora, se assim o é, o agente público ocupante do cargo eletivo, ao representar o 

povo brasileiro, tem um dever, uma obrigação, que é assegurar o exercício de direitos. A ideia 
de garantir os direitos revela que, antes de um direito conquistado nas urnas, o denunciado 
tem para com o titular da soberania municipal uma responsabilidade, a qual deveria assumir e 
exercer com diligência. 

 
Ainda, a Carta Magna de 1988, com a Emenda Constitucional nº 19/1998, exige dos 

agentes públicos eficiência. É o que consta caput do artigo 37, que dispõe: 
 

Art. 37 A administração pública direta e indireta de 
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da 
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legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, e, também, ao seguinte: 

(grifo nosso) 

 
Logo, sempre que um mandatário toma posse de seu cargo, tem o dever de ser 

eficiente, o que lhe exige diligência e perícia no trato com a coisa pública. 
 
E mais, conforme dispõe o inciso III artigo 29 da Constituição Federal conjugado 

com artigo 59 da Lei Orgânica do Município, ao tomar posse, o Prefeito assume o 
compromisso, dentre outros, de “cumprir e fazer cumprir a Constituição Federal”. 

 
Art. 59 - O Prefeito e o Vice-Prefeito tomarão posse perante 
a Câmara Municipal, prestando compromisso de cumprir e 
fazer cumprir a Constituição Federal, a do estado, esta Lei 
Orgânica, e de observar as demais leis em vigor, defender os 
princípios que fundamentam o Município e perseguir os 
objetivos que lhe são essenciais. 
 

Ora, somente poderá fazê-lo se agir de forma responsável em seu cargo, 
assumindo, inclusive, a responsabilidade por suas omissões. 

 
Como já demonstrado nesta explanação, o não envio das leis orçamentária no 

prazo determinado pela Lei Orgânica do Município evidencia sua irresponsabilidade. 
 
Em relação aos fatos narrados acima, há elementos mais do que suficientes para se 

reconhecer que o denunciado praticou crime de responsabilidade. 
 
Com efeito, constituem crime de responsabilidade a ação e a omissão da Prefeito 

de Taguatinga – TO no tocante ao não envio da Projeto de Leis de Diretrizes Orçamentária no 
prazo estabelecido, ou seja, o “projeto de diretrizes orçamentárias, serão encaminhadas à 
Câmara até o dia trinta de agosto do corrente ano”. 

 
Diz o Audito de Controle Externo no TCE/TO Márcio Luís Danta Lima RELATÓRIO 

TÉCNICO º 05/2021 no processo nº 993/2021: 
 

13.A fiscalização verificou que o portal foi considerado 
irregular devido aos 44 itens das exigibilidades 
essenciais elencadas abaixo: 
 

1)Subitem 3.1 
 

(...) 
 

44)Subitem 15.3 
 
14.Considerando que o ordenador/prefeito do Poder 
Executivo de Taguatinga é o dirigente máximo do Órgão, nos 
termos do disposto no artigo 40 da Lei Federal nº 
12.527/2011, arrola-se como responsável pelas 
irregularidades na conduta do Sr. Paulo Roberto 
Ribeiro – CPF 088.124.461-91, pois cabia ao gestor adotar 
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todas as medidas necessárias para o cumprimento efetivo 
da LEGISLAÇÃO e da Resolução ATRICON n° 09/2018, 
referente ao Portal da Transparência. 

 
Nobres Parlamentares, inacreditavelmente, a denunciado deixou de cumprir com 

juramento de “cumprir e fazer cumprir a Constituição Federal, a do estado, esta Lei Orgânica” 
ao deixar de observar os Princípios da Legalidade, Moralidade e Transparência, 
comprometendo o ciclo orçamentário deste Município e, via de consequência, o atendimento à 
lei de diretrizes orçamentárias e à lei orçamentária anual. 

 
Não se pode olvidar que é responsabilidade do Prefeito enviar a Câmara Municipal 

de Vereadores a LDO e a LOA, conforme inciso I, e II do § 2º do artigo 35 da ADCT DA 
Constituição Federal. Ao não enviar as leis orçamentárias no prazo determinado, a Prefeito 
assume a responsabilidade por desrespeitar a Carta Magna, explicitando todo seu desleixo 
com a coisa pública e normas legais. 

 
Porém, dois elementos tornam incontroverso seu conhecimento dos fatos. 
 
Primeiro, é o RELATÓRIO TÉCNICO TCE/TO Nº 05/2021, classificado como 

“Expediente Fiscalização do Portal Transparência”. Aliás, foi este relatório que Auditor de 
Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado Tocantins classificou o Portal da 
Transparência como “irregular” para ser utilizado como ferramenta fiscalização, por estar 
com as informações incompleta, como consta do parecer Auditor Márcio Luís Dantas Lima. 

 
1.Trata-se do resultado da fiscalização realizada no âmbito 
da Quinta Diretoria de Controle Externo acerca do Portal da 
Transparência da Prefeitura Municipal de Taguatinga/TO. 

 

2.Nesse sentido, é competência dos Tribunais de Contas 
fiscalizar o cumprimento das normas da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF), especialmente quanto à transparência da 
gestão fiscal (alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 131, de 27 de maio de 2009, Lei da 
Transparência, e pela Lei Complementar nº 156, de 28 de 
dezembro de 2016), da Lei Federal nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, Lei de Acesso à Informação (LAI), e da 
Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017. 
 

3.O trabalho seguiu os critérios adotados em checklist pelas 
Diretrizes de Controle Externo 3218/2018/ATRICON, 
TRANSPARÊNCIA DOS TRIBUNAIS DE CONTAS E DOS 
JURISDICIONADOS através da Resolução Atricon no 
09/2018. 
 

(...). 
 

5.Não obstante a abrangência do checklist padrão (MATRIZ 
DE FISCALIZAÇÃO), nesta primeira etapa de fiscalização, o 
escopo da análise limita-se a aspectos em que há 
possibilidade de fiscalização remota, analisadas 
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exclusivamente no Portal e no E-Sic, e não adentrando 
em exames mais aprofundados sobre qualidade de 
algumas informações e dos sistemas integrados de 
administração financeira e controle, dentre outros que 
podem ser efetuados em outra etapa de fiscalização a cargo 
deste Tribunal. 

 

6. Os achados seguiram os critérios de avaliação aplicados 
em conformidade com a Matriz de Fiscalização, foram 
analisados e divididos conforme suas exigibilidades, 
conforme definições abaixo (Resolução 09/2018 ATRICON) 
a saber: 

 

a) ESSENCIAIS: critérios de observância compulsória, CUJO 
DESCUMPRIMENTO PODE OCASIONAR O BLOQUEIO 
DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS (valor 
percentual média ponderada máxima: 50,00%); 

 

b) OBRIGATÓRIOS: aqueles de observância compulsória, 
cujo cumprimento pelas unidades controladas é imposto 
pela legislação (valor percentual média ponderada 
máxima: 25,00%); 

 

c) RECOMENDADOS: aqueles cuja observância, embora 
não decorra de regra expressa na legislação, constitui 
boa prática de transparência (valor percentual média 
ponderada máxima: 25,00%). 

(grifo no próprio texto do relatório) 
 

O conhecimento do fato é inegável, pois até a presente data o Portal da 
Transparência ainda não apresenta todas as informações necessárias e fundamentais, como a 
LDO, LOA, PPA, o RREO e dentre outas, o que afronta o caput do artigo 37 e § 3º do art. 165 da 
Constituição Federal e artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 
Em segundo lugar, no final do ano (18/11/2021) o Prefeito encaminhou para a 

Câmara Municipal de Vereadores o Projeto de Lei Complementar nº 18/2021 (PPA); Projeto 
de Lei Complementar nº 19/2021 (LDO); e Projeto de Lei Complementa nº 20/2021 (LOA), 
desrespeitando o ciclo orçamentário, uma vez que, a LDO é o elo de ligação entre PPA e LOA, 
ajustando as ações de governo prevista no PPA, às reais possibilidades de caixa do Tesouro 
Municipal fazendo o “meio de campo” entre o planejamento estratégico de médio prazo (PPA) 
e o planejamento operacional (LOA).  

 
O Prefeito Paulo Roberto Ribeiro, ao deixar de cumprir com os prazos 

estabelecidos na Constituição Federal, bem como a Lei de Responsabilidade Fiscal, 
demonstrou a Câmara de Vereadores que se sente acima da lei, que é ele quem dita o ritmo 
das normas jurídicas no Município, que não precisa se preocupar com as normas do Direito 
Administrativo, porque nunca teria nenhum cidadão capaz de questionar os seus atos, capaz 
de propor uma ação de cassação do seu mandato.  

 
Ao enviar o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentária, mesmo que tardiamente, o 

fez apenas para atender a seu interesse, pois, como é sabido, visou evitar que fosse acusado de 
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crime de responsabilidade por não cumprir com o dever legal de encaminhar os projetos de 
leis orçamentários, para demonstrar aos Órgãos de controle externo que o Município possui 
planejamento o orçamento fiscal, orçamento de investimento e orçamento da seguridade 
social, apenas cumprindo tabela, mais se esqueceu que a Constituição Federal estabelece 
prazos para de envio dos instrumentos orçamentários a Câmara de Vereadores. 

 
Não é preciso grandes estudos para sabermos que o denunciado sabia destes fatos. 

Quem já foi Prefeito, Vereador e Deputado Estadual, quem já participou diretamente da 
administração pública sabe que o Prefeito de um Município, o Governador de um Estado, 
acompanha diariamente o resultado das contas públicas, bem como é vigilante com os prazos 
estabelecidos em normas legais. 

 
Registra-se, a LDO/2021 dispõe sobre o equilíbrio entre receita e despesas, 

critérios e formas de limitação de empenho, são as diretrizes para a elaboração e a execução 
da LOA e, a lei orçamentária anual tem o papel de estimar a receita e fixar as despesas.  

 
Assim, os atos ilícitos praticados na condução do ciclo orçamentário, comprovados 

à saciedade no item 2.1 acima, são de responsabilidade do denunciado, razão pela qual 
responde pelos crimes de responsabilidade previstos no inciso V, artigo 4º do Decreto-Lei nº 
201/1967. 

 
Da mesma forma, a responsabilidade do denunciado quanto as irregularidades 

apontadas na fiscalização da gestão fiscal acerca do Portal da Transparência são inegáveis. 
 
O volume de ocorrência é fato para a Câmara de Vereadores de Taguatinga 

preocupar, quando o Auditor aponta que as exigibilidades essenciais podem OCASIONAR O 
BLOQUEIO DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, com apontamento para as receitas e 
despesas não há nenhuma informação referente às receitas, nem ao menos ícone no Portal 
que levasse a informação, e que está falha feriu o artigo 48A, inciso II, da LC 101/00, e art. 7º, 
inciso II, do Decreto 7.185/10; licitações, dispensas, inexigibilidade e atas de adesão – SRP, 
não há a publicação na integra das Dispensas de Licitação e Inexigibilidade, não observando o 
artigo 48-A, inciso I, da LRF c/c artigo 8º, § 1º, inciso IV, da LAI, artigo 37, caput, da CF 
(princípio da publicidade), e artigo 3º, caput e § 3º, da Lei nº 8.666/1993; bem como também 
não foi encontrado disponíveis no Portal da Transparência os instrumentos da gestão fiscal e 
do planejamento: os anexos, quadros e as Leis relativas ao PPA, LDO e LOA para o exercício de 
2021, descumprindo o caput do artigo 48, da LC 101/2000, é demasiadamente preocupante, 
por parte dessa Casa de Leis, se admitir justificativas do Prefeito alegando o desconhecimento 
dos fatos. Como consignado quando da narração dos fatos, causa espécie a insistência do 
Prefeito em negar o inegável, em defender, por exemplo, que todos esses problemas foram 
causados pelo ex-Prefeito.  

 
Não podemos esquecer que já se passaram 22 (vinte dois) meses de seu mandato e 

o Prefeito não consegue colocar em funcionamento um Portal da Transparência, não consegue 
elaborar projetos de leis orçamentárias em tempo hábil para enviar a essa Casa Legislativa. Só 
tem uma situação que se justifica tamanho descaso com os munícipes, está escondendo algum 
fato ilícito para não publicar os relatórios de gestão fiscal, principalmente o Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária, PPA, LDO e LOA e não possui na sua Equipe técnica 
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pessoas com capacidade para elaborar o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentária e Lei 
Orçamentária Anual. 

 
Cumpre esclarecer que o Prefeito não publicou o Relatório de Gestão Fiscal e 

Relatórios Referentes à Transparência da Gestão Fiscal do ano civil de 2020 para não dar 
margem para a oposição afirmar que o ex-Gestor publicava seus relatórios, para evitar que 
seja cobrado a publicação dos seus próprios relatórios de gestão 2021 e 2022, os órgãos de 
controle externos estão fiscalizando e cobrou, mas, o gestor mais uma vez está fazendo de 
contas que não é com ele, passando a imagem que o Tribunal de Contas está achando a gestão 
dele perfeita sem nenhuma mancha. 

 
Data vênia, cada vez que o denunciado diz a população que os problemas que a sua 

gestão está enfrentando, são resultado causado pela má gestão do ex-Prefeito ele brinca com a 
boa-fé do cidadão taguatinguense! 

 
Ora, se ele é um Prefeito empreendedor, a ponto de poder afirmar em seu slogan 

de governo o “O Progresso o Voltou”, a toda evidência, não tem como negar que ele sabe como 
resolver os problemas deixado pelos seus antecessores, gestores esses que inclui a Senhora 
Zeila Aires Antunes Ribeiro, aliás, responsável também pelo estoque de problemas/dívidas 
que o Prefeito afirma que recebeu. 

 
Não é admissível que alguém, que tem o conhecimento de gestão pública não saiba 

que Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentária tem prazos para ser protocolado na Casa 
Legislativa, na qualidade de ex-Prefeito, ex-Vereador e ex-Deputado Estadual, a EXISTÊNCIA 
DE FALHA MATERIAL dessa magnitude não pode ser perdoada, precisa ser cobrado para 
começar a moralizar a coisa pública no município de Taguatinga – TO. 

 
 

IV – DO PEDIDO: 
 
O ora denunciante, por óbvio, preferiria que o Prefeito de Taguatinga – TO tivesse 

condições de levar seu mandato a termo. No entanto, a situação se revela tão drástica e o 

comportamento do Chefe do Executivo Municipal se revela tão inadmissível, que alternativa não 

resta além de pedir a esta Câmara de Vereadores de Taguatinga – TO que autorize seja ele 

processado pelas infrações político – administrativas resultante de procedimento contrário a 
lei, por afronta aos incisos I, II, e III, § 2º do artigo 35 ADCT da Constituição Federal de 1988; e 
o previsto no inciso V do artigo 4º do Decreto-Lei nº 201/1967, bem como: 

 
 Artigo 48-A, inciso II, da Lei Complementa nº 101/2000, artigo 7º, inciso II, do Decreto 

7.185/2010;  
 

 Artigo 48-A, I, da LRF c/c artigo 7º, VI, da LAI, artigo 37, caput, da CF (princípio da 
publicidade) e Artigo 7º, Inc. I, do Decreto nº 7.185/2010;  

 

 Artigo 48, § 1º, II, artigos 3º, I, II, III, IV e V, e 8º, caput e § 1º, II e III, da LAI c/c artigos 
37, caput (princípios da publicidade e moralidade), e 39, § 6º, da CF;  
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 Artigo 48-A, I, da LRF c/c artigo 8º, §1º, Inc. IV, da LAI, artigo 37, caput, da CF (princípio 
da publicidade), e artigo 3º, caput e § 3º, da Lei nº 8.666/1993; 

 

 Artigo 48, caput, da LC 101/00; 
 

 Artigo 8º, §1º, inciso IV, da LAI; 
 

 Artigo 8º, §1º, I, c/c artigo 9º, I, da Lei 12.527/2011. 
 

 Artigo 3º da Lei 12.527/11 e §2º do artigo 4º da Lei nº 13.979/2020; 
 

 Artigo 9º, II, da LAI e artigo 37, caput, da CF (princípio da publicidade). 
 

Alguns parlamentares têm advertido que o processo de cassação protocolado na 
Câmara de Vereadores seria muito custoso ao Município. Não há dúvida de que será. No 
entanto, a fúria de poder que orienta o grupo do denunciado, o qual se torna mais clara a cada 
dia, certamente se revela ainda mais venenosa. 

 
Imperioso, por outro lado, lembrar que o processo de cassação tem previsão 

constitucional e os remédios, por mais que tenham efeitos colaterais, devem ser ministrados, 
quando necessários e cabíveis. No caso de que ora se trata, esta Egrégia Casa de Leis tem a 
missão de resgatar a legalidade, como, aliás, já tentaram fazer, sem nenhuma consequência 
deletéria ao Município. 

 
A corrupção, a não observância de promessas, a ideia de que o público, no lugar de 

ser de todos, não é de ninguém, infelizmente, sempre permeou a mentalidade nacional, e no 
Município de Taguatinga – TO não está sendo diferente. 

 
No entanto, nestes últimos 2 anos, o sentimento de que, no Município, toda sorte 

de desfaçatez é permitida popularizou-se. Tanto é assim que não existe fragmentação de 
função e tampouco separação de Poder, membros dessa Casa de Leis, não tem nenhum pudor 
em dizer aos munícipes que o “Prefeito não tem oposição ele tem companheiros”; que todo e 
qualquer projeto de lei proposto pelo Chefe do Poder Executivo precisa ser aprovado, e mais 
grave ainda, sem a devida apreciação das Comissões, tudo aqui é “pauta de urgência”.  

 
A moralidade precisa ser resgatada para que o cidadão que 
paga seus impostos, que luta para educar e alimentar seus 
filhos, não sinta vergonha de ser brasileiro. 
 

De pouco valerá falar ao menino em reverência, justiça, 
probidade, veracidade, se essas leis se não praticarem 
diante dele: é unicamente por atos que lhas ensinaremos a 
conhecer.  
(Rui Barbosa. Migalhas de Rui Barbosa – org. Miguel Matos) 
 

No teatro sem fim em que vivem engendrados o Prefeito e seus parceiros, insiste-
se que apenas parte da oposição está descontente, supostamente com a boa gestão que ele 
vem fazendo. 

 
Trata-se de mais uma falácia. A população, cansada, indignada, mas ainda 

esperançosa na devida separação dos poderes, tem comentado em rodas de amigos e redes 
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sociais, para pedir o básico: observância à Lei Orgânica do Município, Lei de Responsabilidade 
Fiscal e à Constituição Federal, um poder legislativo atuante, cumpridor dos seus deves de 
fiscalizar a coisa pública. 

 
Somos negros e brancos, jovens e idosos, homens e mulheres de várias orientações 

sexuais, nordestinos, goianos, sulistas e tocantinenses, somos taguatinguenses querendo 
resgatar a honra que ainda resta para este Município. Os tiranos que dele se apoderaram 
construíram um discurso de cisão, objetivando nos enfraquecer, para se perpetuarem. A 
simples adoção de tal discurso já denotaria a inadmissível imprudência denunciada por 
Aristóteles, em sua célebre obra A Política (...), porém todos os atos, recentemente trazidos à 
luz, levam à convicção de que houve infrações político – administrativas resultante de 
procedimento contrário a lei. 

 
À Câmara de Vereadores de Taguatinga – TO rogamos que coloque um fim 

nesta situação, AUTORIZANDO que o Prefeito seja processado pelos delitos perpetrados, 
encaminhando-se, por conseguinte, os autos a Comissão Processante, notificando o 
denunciado para apresentar defesa, em seguido julgado para, ao final, ser condenada à perda 
do mandato, bem como à inabilitação para exercer cargo público pelo prazo de 8 (oito) anos, 
nos termos da alínea “c”, inciso I do artigo 1º da Lei Complementar nº 64/1990. É o que ora se 
requer!  

 
A presente denúncia segue instruída com cópia da LDO, PPA e LOA de 2021, 

RELATÓRIO TÉCNICO TCE/TO Nº 05/2021, antes mencionados. Os fatos são de conhecimento 
notório, de forma que o denunciante entende ser suficiente à deflagração do processo de 
cassação. 

 
Por certo, os documentos são suficientes a instruir o feito; porém, na eventualidade 

de a Câmara de Vereadores entenderem pela necessidade de ouvir especialista, desde logo, 
arrola-se aquela cuja colaboração fora essencial para o desvendar de toda essa terrível 
situação, o Tribunal de Contas do Estado do Tocantins – TCE/TO, para encaminhamento de 
relatórios inerente a Prestação de Contas de Ordenador de Despesas do Prefeito e 
Consolidada de 2021 e Relatório de Fiscalização do Portal da Transparência exercício de 
2022. 

 
Por derradeiro, cumpre lembrar frase central em nosso Hino Nacional: “verás que 

um filho teu não foge à luta”! Munido da Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, este 
filho do Brasil vem pedir a Câmara Municipal de Taguatinga – TO que tenha a coragem 
necessária para fazer a devida justiça e cassar o mandato do Prefeito Paulo Roberto Ribeiro. 

 
 
 
 

Vereador Professor EDILSON LUIZ ROCHA 
Endereço eletrônico: edluro@hotmail.com 

Telefone celular: 63 98101 -1396 

mailto:edluro@hotmail.com
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Classe de Assunto Expediente Fiscalização do Portal Transparência 

Responsável Paulo Roberto Ribeiro – CPF 088.124.461-91 

Entidade Prefeitura Municipal de Taguatinga 

Relator Conselheira Doris de Miranda Coutinho 

 

 

RELATÓRIO TÉCNICO º 05/2021 
 

1.Trata-se do resultado da fiscalização realizada no âmbito da Quinta Diretoria 

de Controle Externo acerca do Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de 

Taguatinga/TO  

2.Nesse sentido, é competência dos Tribunais de Contas fiscalizar o 

cumprimento das normas da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF), especialmente quanto à transparência da gestão fiscal 

(alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 131, de 27 de maio de 2009, Lei da 

Transparência, e pela Lei Complementar nº 156, de 28 de dezembro de 2016), da Lei Federal 

nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, Lei de Acesso à Informação (LAI), e da Lei Federal nº 

13.460, de 26 de junho de 2017.  

3.O trabalho seguiu os critérios adotados em checklist pelas Diretrizes de 

Controle Externo 3218/2018/ATRICON, TRANSPARÊNCIA DOS TRIBUNAIS DE 

CONTAS E DOS JURISDICIONADOS através da Resolução Atricon no 09/2018. 

4.A fiscalização dos sítios oficiais e/ou portais de transparência terá a 

MATRIZ DE FISCALIZAÇÃO (cheklist) com pesos e pontuação das partes comuns e 

específica para cada um dos poderes e órgãos, conforme o que segue:  

a)calcula o índice de transparência do sítio oficial e/ou do portal de transparência 

analisado;  

b)apura o índice de transparência mediante a verificação dos critérios estabelecidos na 

matriz de fiscalização;  

c)calcula o índice pela razão do somatório da pontuação para cada critério atendido pelo 

total do máximo de pontos possíveis (pontuação atribuída aos critérios aplicáveis ao 

caso concreto);  

d)julga os critérios segundo as seguintes classificações: pleno atendimento (sim) ou 

desatendimento (não); 

e)atribui a pontuação total atribuída ao critério, quando plenamente atendido; e, em caso 

de desatendimento, atribuir zero (0) pontos. 

5.Não obstante a abrangência do checklist padrão (MATRIZ DE 

FISCALIZAÇÃO), nesta primeira etapa de fiscalização, o escopo da análise limita-se a 

aspectos em que há possibilidade de fiscalização remota, analisadas exclusivamente no 

Portal e no E-Sic, e não adentrando em exames mais aprofundados sobre qualidade de 

algumas informações e dos sistemas integrados de administração financeira e controle, dentre 

outros que podem ser efetuados em outra etapa de fiscalização a cargo deste Tribunal.  
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1.DEFINIÇÕES DOS ACHADOS 

6.Os achados seguiram os critérios de avaliação aplicados em conformidade 

com a Matriz de Fiscalização, foram analisados e divididos conforme suas exigibilidades, 

conforme definições abaixo (Resolução 09/2018 ATRICON) a saber: 

a) ESSENCIAIS: critérios de observância compulsória, CUJO DESCUMPRIMENTO 

PODE OCASIONAR O BLOQUEIO DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS (valor percentual média 

ponderada máxima: 50,00%);  

b) OBRIGATÓRIOS: aqueles de observância compulsória, cujo cumprimento pelas 

unidades controladas é imposto pela legislação (valor percentual média ponderada máxima: 

25,00%); 

c) RECOMENDADOS: aqueles cuja observância, embora não decorra de regra 

expressa na legislação, constitui boa prática de transparência (valor percentual média 

ponderada máxima: 25,00%).  

7.O período da análise se deu no período de 26/04/2021 a 28/04/2021, referente 

as publicações do exercício de 2021 e que estão apresentadas a cada ponto, conforme 

checklist (MATRIZ DE FISCALIZAÇÃO) apresentadas em anexo ao Relatório. 

 

1.1.ESSENCIAIS 

 

1.1.1.ITEM 3: RECEITAS 

Subitens 3.1, 3.2, 3.3, 3.6, 3.7, 3.8.1, 3.8.2 e 3.8.3: Não há nenhuma 

informação referente às receitas, nem ao menos ícone no Portal. Critério/Fundamentação: 

Art. 48A, Inciso II, da LC 101/00; art. 7º, Inciso II, do Decreto 7.185/10. 
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1.1.2 ITEM 4: DESPESAS 

 

Subitens 4.1, 4.2, 4.3, 4.4, 4.5, 4.8, 4.9, 4.10.1 e 4.10.2: Não há nenhuma 

informação referente às despesas, nem ao menos o ícone no Portal. 

Critério/Fundamentação: Art. 48-A, I, da LRF c/c art. 7º, VI, da LAI, art. 37, caput, da CF 

(princípio da publicidade) e Art. 7º, Inc. I, do Decreto nº 7.185/2010 
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1.1.3 ITEM 5: RECURSSOS HUMANOS 

 

Subitens 5.1, 5.2, 5.4, 5.5, 5.6 e 5.7: Não há informações referentes aos 

servidores. Critério/Fundamentação: art. 48, § 1º, II, arts. 3º, I, II, III, IV e V, e 8º, caput e § 

1º, II e III, da LAI c/c arts. 37, caput (princípios da publicidade e moralidade), e 39, § 6º, da 

CF. 

 

 
 

1.1.4 ITEM: 6 DIÁRIAS 
 

Subitens 6.1, 6.2, 6.3, 6.4, 6.5, 6.6, 6.7, 6.8 e 6.9: Não há nenhuma informação 

sobre concessão de diárias a servidores. Critério/Fundamentação: art. 48-A, I, da LRF c/c 

art. 7º, VI, da LAI, art. 37, caput, da CF (princípio da publicidade) e Art. 7º, Inc. I, do Decreto 

nº 7.185/2010. 
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1.1.5 ITEM 7: LICITAÇÕES, DISPENSAS, INEXIGIBILIDADDE E ATAS DE 

ADESÃO - SRP 

 

Subitens 7.2 e 7.3: Não há a publicação na integra das Dispensas de Licitação 

e Inexigibilidade. Critério/Fundamentação:  Art. 48-A, I, da LRF c/c art. 8º, §1º, Inc. IV, da 

LAI, art. 37, caput, da CF (princípio da publicidade), e art. 3º, caput e § 3º, da Lei nº 

8.666/1993. 
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1.1.6 ITEM 9: RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

 

Subitem 9.1: Não há publicação do Relatório de Gestão Fiscal no exercício de 

2020. Critério/Fundamentação:  Art. 48, caput, da LC 101/00. 
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1.1.7 ITEM 14: INSTRUMENTOS DA GESTÃO FISCAL E DO 

PLANEJAMENTO 

 

Subitens 14.1, 14.2, 14.3, 14.4, 14.5, 14.6 e 14.7: Não se encontram 

disponíveis no Portal da Transparência, os anexos, quadros e as Leis relativas ao PPA, LDO 

e LOA para o exercício de 2021, nem tão pouco o Parecer Prévio do TCE. 

Critério/Fundamentação: Art. 48, caput, da LC 101/00 
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1.1.6 ITEM 15: RELATÓRIOS REFERENTES À TRANSPARÊNCIA DA 

GESTÃO FISCAL 

 

Subitens 15.1 e 15.3: Não se encontram disponíveis no Portal da 

Transparência as prestações de contas do exercício 2020, os Relatórios Resumidos da 

Execução Orçamentária do 6º bimestre de 2020 Critério/Fundamentação: Art. 48, caput, da 

LC 101/00. 
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2.1. OBRIGATÓRIAS 

2.1.1. ITEM 3: RECEITA 

Subitem 3.4 e 3.5: Não informações que possibilite o acompanhamento da 

evolução da receita arrecadada. Critério/Fundamentação: Art. 48A, Inciso II, da LC 

101/00; art. 7º, Inciso II, do Decreto 7.185/10  

 

 
 

 

2.1.2 ITEM 4: DESPESAS 

 

Subitem 4.6 e 4.7: Não informações que possibilite o acompanhamento da 

evolução das despesas. Critério/Fundamentação: Art. 48-A, I, da LRF c/c art. 7º, VI, da 

LAI, art. 37, caput, da CF (princípio da publicidade) e Art. 7º, Inc. I, do Decreto nº 

7.185/2010. 
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2.1.3 ITEM 8: CONTRATOS 

 

Subitens 8.2 e 8.3: Não constam a integra dos contratos e nem os termos 

aditivos de contratos do exercício atual e não há indicação do fiscal do contrato. 

Critério/Fundamentação: Art. 8º, §1º, Inc. IV, da LAI 

 

2.1.4 ITEM 10: SERVIÇO DE INFORMAÇÕES AO CIDADÃO - SIC (FÍSICO) 

 

Subitens 10.1, 10.2, 10.3, 10.4 e 10.5: Não há informações que possibilite o 

envio de pedidos de demandas ao cidadão para o e-SIC físico. Critério/Fundamentação: 

Art. 8º, §1º, I, c/c Art. 9º, I, da Lei 12.527/11. 
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2.1.5 ITEM 15: RELATÓRIOS REFERENTES À TRANSPARÊNCIA DA 

GESTÃO FISCAL 

 

Subitens 15.2 e 15.4: Não há informações referentes a Gestão Fiscal. 

Critério/Fundamentação: Art. 48, caput, da LC 101/00. 

 

 
 

 

2.1.6 ITEM 17: COVID-19 

 

Subitem 17.1, 17.2, 17.3, 17.5 e 17.6: No não há informações referentes as 

despesas e não consta informações das receitas repassadas pelo Governo Federal nem 

Estadual para o enfrentamento à pandemia do COVID-19, há somente um painel referentes à 

campanha de imunização co  a informação de doses aplicadas, porém não há relação dos 

imunizados. Critério/Fundamentação: Art 3º da Lei 12527/11 e §2º do Art. 4º da Lei nº 

13.979/2020 
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3.1.RECOMENDADAS 

3.1.1 ITEM 5: RECURSOS HUMANOS 

Subitem 5.3: Não há informações referentes aos servidores da Prefeitura 

Municipal de Taguatinga. Critério/Fundamentação: art. 48, § 1º, II, arts. 3º, I, II, III, IV e V, 

e 8º, caput § 1º, II e III, da LAI c/c arts. 37, caput (princípios da publicidade e moralidade), e 

39, § 6º, da CF. 

 

  ITEM 16: BOAS PRÁTICAS 

Subitens 16.1, 16.2, 16.3 e 16.4: Verifica-se que no site não são divulgadas 

informações sobre Renúncias Fiscais e o Plano Municipal de Educação. 

Critério/Fundamentação: Art. 9º, II, da LAI e art. 37, caput, da CF (princípio da 

publicidade). 
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2. CONCLUSÃO 
 

8.Considerando a Resolução ATRICON n° 09/2018, Apêndice I, Diretrizes de 

Controle Externo 3218/2018/Atricon, foi verificada irregularidades diversas, nos três critérios 

de exigibilidades, ou seja, Essenciais, Obrigatórias e Moderadas. 

9.Considerando que o de índice de transparência do Portal de Transparência da 

Prefeitura Municipal de Taguatinga pela média ponderada, foi de 6,731% (50,00% máximo), 

15,657% (25,00% máximo) e 14,130% (25,00% máximo) nos critérios de exigibilidades 

Essenciais, Obrigatórias e Moderadas respectivamente, conforme item 21, letra “e”, itens 

I, II e III das Diretrizes do Apêndice I. (vide matriz em anexo) 

10.Considerando que para fins de classificação, quanto à observância do 

princípio da transparência pública, o município obteve o nível DEFICIENTE com índice de 

36,52%, conforme Diretrizes da referida Resolução no seu item 21, letra “F”, item II, ou seja, 

menor que 50,00%. (vide matriz em anexo.) 

11.Considerando que o Taguatinga alcançou média ponderada 36,52%, ou seja, 

(menor que 50,00 %) em acordo com as Diretrizes da referida Resolução determinada pelo 

item 24, letra “a”, inciso I, mas que houve descumprimento de critérios definidos como 

Essenciais, com índice exigível de 50% e alcançado 6,731% com 44 irregularidades, a 

entidade se enquadrou no item 24, letra c, inciso II, onde a recomendação da IN/09/2018 é 

julgar IRREGULAR o Portal de Transparência do Poder Executivo municipal de Taguatinga.  

12.Conforme a Matriz de Fiscalização da Transparência, podemos ainda 

concluir que o Município de Taguatinga deixou de cumprir 44 itens de exigibilidade 

Essencial, 19 itens de exigibilidade Obrigatórias e 5 itens de exigibilidade Recomendada do 

total de 106 itens possíveis/analisados (que compõe a Matriz), nas exigibilidades para este 

municípios com população  maior que 10.000 hab (população de Taguatinga é de 16.825 

hab) consideradas Essenciais, Obrigatórias Moderadas, respectivamente, indicando que o 

portal está abaixo daquele exigidos pela legislação e Resolução ATRICON/09/2018, 

principalmente no índice da exigibilidade essencial, CUJO ESSE DESCUMPRIMENTO DEVE 

OCASIONAR O BLOQUEIO DAS TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS, conforme determina o  

art. 48-A da lei complementar nº 101/2000. 

13.A fiscalização verificou que o portal foi considerado irregular devido aos 

44 itens das exigibilidades essenciais elencadas abaixo: 

 

1)Subitem 3.1 

2)Subitem 3.2 

3)Subitem 3.3 

4)Subitem 3.6 

5)Subitem 3.7 

6)Subitem 3.8.1 

7)Subitem 3.8.2 

8)Subitem 3.8.3 

9)Subitem 4.1 
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10)Subitem 4.2 

11)Subitem 4.3 

12)Subitem 4.4 

13)Subitem 4.5 

14)Subitem 4.8 

15)Subitem 4.9 

16)Subitem 4.10.1 

17)Subitem 4.10.2 

18)Subitem 5.1 

19)Subitem 5.2 

20)Subitem 5.4 

21)Subitem 5.5 

22)Subitem 5.6 

23)Subitem 5.7 

24)Subitem 6.1 

25)Subitem 6.2 

26)Subitem 6.3 

27)Subitem 6.4 

28)Subitem 6.5 

29)Subitem 6.6 

30)Subitem 6.7 

31)Subitem 6.8 

32)Subitem 6.9 

33)Subitem 7.2 

34)Subitem 7.3 

35)Subitem 9.1 

36)Subitem 14.1 

37)Subitem 14.2 

38)Subitem 14.3 

39)Subitem 14.4 

40)Subitem 14.5 

41)Subitem 14.6 

42)Subitem 14.7 

43)Subitem 15.1 

44)Subitem 15.3 
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14.Considerando que o ordenador/prefeito do Poder Executivo de Taguatinga é 

o dirigente máximo do Órgão, nos termos do disposto no artigo 40 da Lei Federal nº 

12.527/2011, arrola-se como responsável pelas irregularidades na conduta do Sr. Paulo 

Roberto Ribeiro – CPF 088.124.461-91, pois cabia ao gestor adotar todas as medidas 

necessárias para o cumprimento efetivo da LEGISLAÇÃO e da Resolução ATRICON n° 

09/2018, referente ao Portal da Transparência. 

Encaminhem-se a Quinta Relatoria para as providências cabíveis. 

 

5ª DIRETORIA DE CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

DO TOCANTINS, aos 25 dias do mês de maio de 2021. 

 

 

Márcio Luís Dantas Lima 

Auditor de Controle Externo 

Mat. 23.903-8 
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